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DECRETO Na . 1. 011 
de 24 de julho de 1. 967 

O Prefeito da Estância de São José dos campos, no 
uso da atribuição que lhe confere o artigo 25, inciso XX, da Lei / 
Orgânica dos l·lunicÍpios e de conformidade com laudo de vistoria I -
contante do Processo na . 4062/62, desta Prefeitura, 

D E C R E T A: 
Artigo 1a - Fl.ca deno.minada TRAVESSA FR1GTCISCO RO· 

DRIGUES FREIRE a via pÚblica que começa na Rua Olivo Gomes , ao lado 
direi to da mesma , no quarteirão localizado entre as Ruas Tupina.mbá s 
e OvÍdio César. 

Artigo za - ~ste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as disposições em contr6rio. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 

24 de Julho de 1967. - (' ( ( f( r 
' ll: · ~!J:!\1~e~~.J1so y 

Prefeito Hunicipal 

Registr ado e publicado no Depa r tamento de hdmi
nistração, em vinte e quatro de julho de mil novecentos e sessen
ta e sete.- . - ~ 

-c:~.<,~,~-~ -;o. 
...,. Darcy _de Oli veira 

Dire~o:c. do Depta . de Administração. 


